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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022/PMJP-RO
O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Presiden-
te-Pregoeira, Decreto nº 16.004/2021, torna público que o Processo 
Administrativo 1-8618/2021/SEMED, realizará licitação, na mo-
dalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO por ITEM, na forma de execução indireta, sob regime 
de empreitada por preço global, tendo por finalidade a seleção da 
proposta mais vantajosa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do 
Decreto Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, do 
Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de transporte escolar rural, com fornecimento de 
veículos do tipo ônibus de pequeno, médio e grande porte, com 
dois operadores (motorista e monitor), incluindo o abastecimento 
e manutenção em toda a frota contratada, visando suprir as ne-
cessidades Secretaria Municipal de Educação - SEMED. Valor total 
estimado: R$ 8.353.863,00 (oito milhões, trezentos e cinquenta 
e três mil, oitocentos e sessenta e três reais). Data de Abertura: 
20/01/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no en-
dereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 06 de janeiro de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 16.004/GAB/PMJP/2021
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Nº. 009/2021 
À Senhora: 

JUCÉLIA WIONZAK 
 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, a titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 14/12/2021. 

Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a 

Vossa Senhoria, JUCÉLIA WIONZAK, brasileira, Servidora Pública Estatutária, portadora do 

RG n. 9780794.9- SSP/PR e do CPF n. 053.294.089-03, ocupante do cargo efetivo de Agente 

Comunitário de Saúde, matrícula n. 27347, lotado na Secretaria Municipal de Saúde – 

SEMUSA, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 

publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 

1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tratar de assunto, referente à suas faltas no 

seu local de trabalho nos meses de outubro e novembro de 2021. 

Atenciosamente, 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 28 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Inês da Silva Primo e Silva 
Gerente Geral de Recursos Humanos 
Decreto n. 14313/GAB/PM/JP/2021 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 011/2021

PROCESSO SELETIVO EDITAL 003/SEMAD/2021-SEMUSA
A Secretária Municipal de Administração-Interina de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, MEMORANDOS N. 1025 e 1027-DRH-SEMUSA, 424-DVS-

SEMUSA e 604-DSE-SEMUSA-JPA-2021, atendendo aos Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da

Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 37, IX da

Constituição Federal, dos artigos 217 e seguintes da Lei Municipal n. 1405/2005; Lei Federal n. 13976, de 06 de

fevereiro de 2020; Decreto Legislativo Federal n. 6, de 20 de março de 2020; Decreto Estadual n. 24.887, de 20 de

março de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública no território do Estado de Rondônia, para fins de

prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19, Decreto Municipal n.

12533/GAB/PMJP/2020, Decreto Municipal n. 15600/GAB/PMJP/2021, Decreto Legislativo n. 1.241, de 30 de junho

de 2021, e Decreto Municipal n. 15612/GAB/PM/JP/2021, de 30 de junho de 2021, que prorrogaram o Estado de

Calamidade pública no Estado de Rondônia e no Município de Ji-Paraná até 31 de dezembro de 2021, CONVOCA,

para fins de contratação os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo Simplificado EDITAL

Nº 003/SEMAD/2021 –SEMUSA, de 13 de julho de 2021, publicado no D. O. M. Nº. 3566, em 13/07/2021,

Resultado Final após ERRATA do julgamento dos Recursos, publicado no D.O.M. Nº. 3584, em 06/08/2021,

homologado através do Decreto n. 15940/GAB/PM/JP/2021, publicado no D.O.M. Nº 3589, em 13/08/2021, para

atender as Unidades de Saúde Pública, localizadas no Município de Ji-Paraná, de forma a atuar de maneira rápida e

célere no prazo de 06 (Seis) meses, no enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19-Novo

Coranavírus, nos termos regidos pelo Edital.

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 003/2021, deverão ordenar os

documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de

Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da convocação, ou seja no prazo de 07/01 a

14/01/2022, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

a) Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será encaminhado à Secretaria Municipal de
Saúde para compor a escala de trabalho. No prazo máximo de 24 HORAS, após assinatura do contrato.

2. RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS:

CARGO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 HORAS
CLASSIFICADOS

INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO PONTOS CLASSIF.
3-2021122 LENILDA PEREIRA OLIVEIRA DOS SANTOS 2,5 106

3-2021163 MARTA RODRIGUES DE FREITAS OLIVEIRA 2,5 107º

3-2021173 MIRIAN TEIXEIRA DE CARVALHO 2,5 108º

3-2021178 NEUSA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA 2,5 109º

3-2021003 ADRIANA ROCHA SALES GUIMARAES 2,5 110º

3-2021161 MARILZA RAFALSKI DE CARVALHO 2,5 111º

3-2021006 ADRIENE OLIVEIRA DE PAULA PINTO 2,5 112º

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos
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3-2021115 KISSILA LORRAYNE NERES DE OLIVEIRA LIMA 2,5 113º

3-2021031 BIANCA JACINTO DA SILVA 2,5 114º

3-2021176 NAYARA GOMES DE ARAUJO 2,5 115º

3-2021233 WIGNER VICENTE NUNES 2,5 116º

3-2021214 SILEIDE ROCHA FARIAS 2,25 117º

3-2021064 EVA AUGUSTA GOMES MAFORTE 2 118º

3-2021229 VANIRA DE LIMA ANTUNES FERREIRA 2 119º

3-2021138 LUCIMAR DA SILVA TOLEDO SAWATAISHI 2 120º

3-2021041 CLELIA SANTOS DAMACENO 2 121º

3-2021137 LUCILENE ANTUNES GENELHUD 2 122º

Ji-Paraná, 06 de janeiro de 2022.

Viviane Barbosa Vitória
Secretária Municipal de Administração-Interina

Decreto n. 16780/GAB/PMJP/2021
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Estado de Rondônia
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1 (uma)
original

Declaração informando sobre a existência ou não de
Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo
Administrativo em que figure como indiciado ou parte (De
emissão do próprio candidato).

Original com firma
reconhecida

1 (uma)
cópia

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, atualizada.

-

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) -

1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) do
último mês. Caso não esteja em nome do candidato
apresentar Declaração do proprietário do imóvel.

No caso de declaração
original com firma
reconhecida

1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica
Federal (Pessoa Física), caso possua. -

1 uma)
original

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do
Município de Ji-Paraná-RO.

Emitida através do
site
www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Rondônia.

Emitida através do
site:
www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca onde
residiu nos últimos 5 (cinco) anos.

Emitida através do
site:
www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição
Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do
candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da
Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida
através de site
específico, do órgão
da comarca onde
residiu nos últimos 5
(cinco) anos.
site-
www.tj.ro.gov.br e
validar ou solicitar
no
FORUM

1 (uma)
original

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o
(a) mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida,
devendo ser comprovada através de documento oficial.

Declaração original
com firma
reconhecida.

- ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por Médico
do Trabalho. -
- Atestado de aptidão física e  mental, expedido por médico da
Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira
responsabilidade do  candidato.

-

01 (uma)
Original
ou cópia

Jornal da Convocação; Deverá constar data da
publicação e Edital

completo

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE
CARGO Requisito/Escolaridade

Técnico em Enfermagem- 40
horas

- Ensino Médio Completo e
- Curso Técnico em Enfermagem e
- Registro no Conselho de Classe (COREN)
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1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO
1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma)
cópia +
original

Cédula de Identidade
Autenticada em
Cartório ou original +
cópia simples

1 (uma)
cópia +
original

CPF/MF (não sendo aceita a numeração disponibilizada em
outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o
mesmo pode ser expedido através da internet.

Site:
www.receita.fazen
da.gov.br

1 (uma)
cópia

Título de Eleitor.
Autenticada em
Cartório ou original +
cópia simples

1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do

site www.tre.gov.br

1 (uma)
cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

Cópia das paginas
da fotografia e da
Identificação

Original
e 2
(duas)
cópias,
de cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e histórico
deve estar de acordo com Anexo I -
Requisito/Escolaridade do Edital
n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA
e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será
aceito outro tipo de comprovação que não esteja de
acordo com o previsto.

Autenticadas em
Cartório ou original +
cópia simples

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão
(declaração ou certidão do conselho).

Autenticada em
Cartório ou
apresentação do
original + cópia
simples

01(uma)
cópia

E Cartão do Programa de Integração Social – PIS
ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP.
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não
ser cadastrado)

Autenticada em
Cartório ou
apresentação do
original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento ou declaração de
União Estável;
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união Estável)

Autenticada em
Cartório ou
apresentação do
original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
Cópia do CPF dos dependentes legais

Menores de 18
Anos de Idade

1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e
Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 anos.
Cópia do CPF dos dependentes menores de 05
anos

-

1 (uma)
original

Declaração do candidato informando se ocupa ou não
cargo público.
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Declaração
expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o
exercício do cargo, carga horária semanal, vínculo jurídico
do cargo, jornada semanal , escala de plantão e a
localidade que exerce suas funções.

Original em papel
timbrado da
Instituição

1 (uma)
original

Declaração de existência ou não de demissão por justa
causa ou a bem do Serviço Público (De emissão do próprio
candidato).

Original com firma
reconhecida.
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site www.tre.gov.br

1 (uma)
cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

Cópia das paginas
da fotografia e da
Identificação

Original
e 2
(duas)
cópias,
de cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e histórico
deve estar de acordo com Anexo I -
Requisito/Escolaridade do Edital
n. 001/GAB/PM/JP/2014 – Processo Seletivo – SEMUSA
e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será
aceito outro tipo de comprovação que não esteja de
acordo com o previsto.

Autenticadas em
Cartório ou original +
cópia simples

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão
(declaração ou certidão do conselho).

Autenticada em
Cartório ou
apresentação do
original + cópia
simples

01(uma)
cópia

E Cartão do Programa de Integração Social – PIS
ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP.
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar não
ser cadastrado)

Autenticada em
Cartório ou
apresentação do
original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento ou declaração de
União Estável;
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união Estável)

Autenticada em
Cartório ou
apresentação do
original +  cópia
simples

1 (uma)
cópia

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
Cópia do CPF dos dependentes legais

Menores de 18
Anos de Idade

1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e
Declaração de frequência Escolar dos maiores de 05 anos.
Cópia do CPF dos dependentes menores de 05
anos

-

1 (uma)
original

Declaração do candidato informando se ocupa ou não
cargo público.
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Declaração
expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes
especificações: o cargo, escolaridade exigida para o
exercício do cargo, carga horária semanal, vínculo jurídico
do cargo, jornada semanal , escala de plantão e a
localidade que exerce suas funções.

Original em papel
timbrado da
Instituição

1 (uma)
original

Declaração de existência ou não de demissão por justa
causa ou a bem do Serviço Público (De emissão do próprio
candidato).

Original com firma
reconhecida.

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração
Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

FICHA DE CADASTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Gerencia Geral de Recursos Humanos

FICHA DE CADASTRO

NOME COMPLETO (Conforme CPF): SEXO CPF

ENDEREÇO: Nº.

BAIRRO: C E P CIDADE:

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE
HORAS

LOTAÇÃO:

VINCULO EMPREGATICIO:
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado
ESTADO CIVIL:
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros
COR:
(   ) BRANCO (   ) PARDO (     ) NEGRO (  ) AMARELA    (   ) INDIGENA

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC.

NATURAL DE: ESTADO:

PAI: MÃE:

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA

ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO

NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:
CPF: (obrigatório) DATA DE NASCIMENTO:
LOCAL DE NASCIMENTO:
DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (  ) SIM    (  ) NÃO

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O
DATA NASC. LOCAL NASC.

ASSINATURA DO SERVIDOR:
DATA: -------/--------/2021
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Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 170/2021

A Secretária Municipal de Administração - Interina de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através dos Memorando n. 897/DRH/SEMUSA/2021 e

647/DAB/SEMUSA/2021, considerando que o candidato convocado através do Edital 161/2021 não

compareceu, e considerando a necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação de

profissionais habilitados visando atender aos usuários da Rede Pública de Saúde, para atender em caráter

(EXCEPCIONAL) no âmbito do Município de Ji-Paraná, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime

Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo

mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-

PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente aos

Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n.

9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018

que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Retificação do

Anexo único do Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018, Prorrogado Prazo de

Validade até 17/05/2022, através do decreto n. 12700/GAB/PM/JP/2020.

Vaga: SEMUSA
Cargo: S28 – ODONTÓLOGO – 40 HORAS

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS.
363.075-7 ROSANA SANTOS BOEING 62,00 4ª

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 001/2017,

após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do Município de Ji-

Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à

GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-

4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, nos

dias úteis no período de 07/01/2022 à 05/02/2022, de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às

13h30min.

Ji-Paraná, 06 de janeiro de 2022.

Viviane Barbosa Vitória
Secretária Municipal de Administração-Interina

Decreto n. 16780/GAB/PMJP/2021

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO

1 (uma)
original Fotografia 3x4 (recente) -

1 (uma)
cópia e
original

Cédula de Identidade -

1 (uma)
cópia e
original

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser
expedido através da internet.

Autenticadas em Cartório
Site:

www.receita.fazenda.gov.br
1 (uma)
cópia e
original

Título de Eleitor. -

1 (uma)
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site

www.tre.gov.br
1 (uma)
cópia e
Original

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
Cópia das paginas da

fotografia e da
Identificação

Original e
1 (uma)
cópia

de cada.

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto.

01(uma)
cópia

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão

1 (uma)
cópia

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado
deverá Declarar não ser cadastrado).

2 (duas) Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista).

1 (uma)
cópia

Certidão de Nascimento ou Casamento declaração de União Estável
Cópia do CPF do Cônjuge (caso seja casado ou união Estável). -

1 (uma)
cópia

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais
Cópia do CPF dos dependentes legais.

Menores de 18 Anos de
Idade

1 (uma)
cópia

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de
freqüência Escolar dos maiores de 05 anos.
Cópia do CPF dos dependentes menores de 04 anos

-

2 (duas)
originais

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo
público.
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida
pelo órgão empregador/RH, contendo as seguintes especificações:
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários,
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas
funções.

Com Firma Reconhecida

1 (uma)
originais

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida.

1 (uma)
originais

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato).

Com firma reconhecida.

1 (uma) Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de através do site:

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO
cópia Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de
Bens e Renda ao Tribunal de Contas.

www.receitafederal.ro.gov.br

SIGAP
www.tce.ro.gov.br

1 (uma)
cópia

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) -

1 (uma)
cópia

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação)

-

1 (uma)
cópia

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal
(Pessoa Física), caso possua. -

1 (uma)
original

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO.

Emitida através do site
www.ji-parana.ro.gov.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia.

Emitida e validada através
do site: www.tce.ro.gov.br

2 (cópias) Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos
últimos 5 (cinco) anos.

Emitida e validada através
do site:

www.justicafederal.jus.br

1 (uma)
original

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha
residido nos últimos 5 (cinco) anos.

Podendo ser emitida através
de site específico, do órgão
da comarca onde residiu nos

últimos 5 (cinco) anos.
site www.tjro.jus.br e

validar

2 (duas)
originais

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a)
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser
comprovada através de documento oficial.

Com firma reconhecida.

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251

-

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364;

-

02 duas)
cópias

(simples)
Jornal da Convocação; Deverá constar data da

publicação e Edital completo

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE

CARGO Requisito/Escolaridade
ODONTÓLOGO - 30 HORAS Ensino Superior em Odontologia e Registro no Conselho de Classe

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos
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FICHA DE CADASTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Gerencia Geral de Recursos Humanos
FICHA DE CADASTRO

NOME COMPLETO (conforme CPF): SEXO CPF

ENDEREÇO: Nº.

BAIRRO: C E P CIDADE:

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE
HORAS

LOTAÇÃO:

VINCULO EMPREGATICIO:
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado
ESTADO CIVIL:
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros
COR:
(   ) BRANCO (   ) PARDO (     ) NEGRO (  ) AMARELA    (   ) INDIGENA

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC.

NATURAL DE: ESTADO:

PAI: MÃE:

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA

ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO

NOME DO CONJUGUE: CPF:

DATA DE NASCIMENTO:               LOCAL DE NASCIMENTO:

DEPENDENTE IMPOSTO DE RENDA (  ) SIM    (   ) NÃO
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O
DATA NASC. LOCAL NASC.

ASSINATURA DO SERVIDOR: DATA: -------/--------/2022

Via do GABINETE
Estado de Rondônia

Município de Ji-Paraná
Secretaria Municipal de Administração

Gerência Geral de Recursos Humanos

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br

FICHA DE CADASTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

Gerencia Geral de Recursos Humanos
FICHA DE CADASTRO

NOME COMPLETO (conforme CPF): SEXO CPF

ENDEREÇO: Nº.

BAIRRO: C E P CIDADE:

FUNÇÃO: CARGAHORÁRIA TELEFONE
HORAS

LOTAÇÃO:

VINCULO EMPREGATICIO:
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado
ESTADO CIVIL:
(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros
COR:
(   ) BRANCO (   ) PARDO (     ) NEGRO (  ) AMARELA    (   ) INDIGENA

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA EMISSÃO DATA NASC.

NATURAL DE: ESTADO:

PAI: MÃE:

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF

CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO

PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA

ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO

NOME DO CONJUGUE: CPF:

DATA DE NASCIMENTO:               LOCAL DE NASCIMENTO:

DEPENDENTE IMPOSTO DE RENDA (  ) SIM    (   ) NÃO
D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS
NOME IR: Sim ou não CPF PARENTESCO

O
DATA NASC. LOCAL NASC.

ASSINATURA DO SERVIDOR: DATA: -------/--------/2022

PORTARIAS

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – F.P.S 
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Av. Ji-Paraná, n. 615, bairro Urupá - CEP 76.900-261 

Fone/Fax: (69) 3416-4057 – CNPJ: 21.407.711/0001-55 
Site: www.jipaprev.ro.gov.br – e-mail: previdencia@jipaprev.ro.gov.br 
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ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 113/FPS/PMJP/2021 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-9279/2021 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora MARIA HILDA DA SILVA, matrícula nº 11999, no 
cargo de SUPPERVISORA ESCOLAR, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, 
estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com proventos 
proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% maiores remunerações a partir 
de Julho de 1994, de 7.857 dias, ou vinte e um anos, seis meses e quatro dias, alcançando 
71,75% do tempo exigido  de 10.950 dias, no valor total de R$ 3.583,10 (Três mil, quinhentos 
e oitenta e três reais e dez centavos), com base na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos termos 
da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS. 
 

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de Janeiro de 2022. 
 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 

Decreto Nº13776/GAB/PMJP/2021 
Publicação: 
Período/local: 
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 1ª Via – Processo  2ª Via – Servidor  3ª Via – Publicações  4ª Via - Ente  5ª Via - Arquivo 

 

 
ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº 113/FPS/PMJP/2021 

 
             AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO, Diretor-Presidente, do Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4-9279/2021 e de conformidade com o 
que estabelece a alínea “b”, inciso III, §1º do artigo 40, da CF/88, com redação dada pela 
ECM nº 41/03, combinado com os incisos I, II, III, do artigo 32, e caput e §10º do Art. 56 da 
Lei Municipal Previdenciária nº1. 403 de 20/07/2005, RESOLVE: 
 

Art. 1º. Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a servidora MARIA HILDA DA SILVA, matrícula nº 11999, no 
cargo de SUPPERVISORA ESCOLAR, lotada na SEMED - Secretaria Municipal de Educação, 
estatutário a partir de 01/08/2005, com carga horária de 40 horas semanais, com proventos 
proporcionais calculados sobre a média aritmética das 80% maiores remunerações a partir 
de Julho de 1994, de 7.857 dias, ou vinte e um anos, seis meses e quatro dias, alcançando 
71,75% do tempo exigido  de 10.950 dias, no valor total de R$ 3.583,10 (Três mil, quinhentos 
e oitenta e três reais e dez centavos), com base na Lei Municipal nº 1.403/05, e nos termos 
da Lei Federal nº 10.887, de 18/06/04, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social- FPS. 
 

Art. 2º. O Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná – FPS 
efetivará a revisão dos proventos de aposentadoria na mesma proporção e na mesma data 
sempre que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social -  RGPS 
(conforme o Artigo 15 da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o parágrafo único 
do Artigo 57 da Lei Municipal nº 1.403, de 20 de julho de 2005). 
 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
válidos a partir do dia 01 de Janeiro de 2022. 
 
 
  Registre, publique e cumpra-se. 

Ji-Paraná, RO, 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

AGOSTINHO CASTELLO BRANCO FILHO 
Diretor-Presidente do FPS 
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